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Padtec S.A.
CNPJ: 03.549.807/0001-76 - NIRE: 353.001.919-27

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Convidamos os Senhores Acionistas da PADTEC S.A. a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária,
a ser realizada no dia 05/08/2019, às 10 horas, na sua sede social na Rua Dr. Ricardo Benetton Martins,
S/N, Parque II do Polo de Alta Tecnologia, na cidade de Campinas/SP, para a seguinte: Ordem do Dia: 1.
Deliberar sobre a proposta da Administração da Companhia de redução do capital social, no montante
de R$ 880.000,00, com a destinação do valor correspondente para a constituição de reserva de capital; 2.
Deliberar sobre reforma do Estatuto Social: alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Compa-
nhia para refletir a redução de capital referida no item anterior; Informações:Os documentos pertinentes
à matéria constante da Ordem do Dia, encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia.
Sebastião Sahão Junior - Presidente do Conselho de Administração. (04,05,06)

Cyrela Commercial Properties S.A. Empreendimentos e Participações
Companhia Aberta - CNPJ/ME 08.801.621/0001-86 - NIRE: 35.300.341.881

Edital de Resgate Antecipado Facultativo Endereçado aos Debenturistas da 8ª (Oitava) Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única

A Cyrela Commercial Properties S.A. Empreendimentos e Participações (“Companhia”) comunica aos debenturistas da 8ª
(oitava) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, da Companhia (“Debenturis-
tas” e “Debêntures”, respectivamente) que, nos termos da Cláusula 5.2 do “Instrumento Particular de Escritura da Oitava
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, Para Colocação Pú-
blica com Esforços Restritos de Distribuição, da Cyrela Commercial Properties S.A. Empreendimentos e Participações”, ce-
lebrado em 22 de novembro de 2016 (“Escritura de Emissão”), o seu Conselho de Administração, reunido em 02 de julho de
2019, aprovou a realização do resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Faculta-
tivo”), nos seguintes termos e condições: (i) a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo e o consequente pagamento
dos valores devidos aos Debenturistas será o dia 18 de julho de 2019; (ii) o valor a ser pago aos Debenturistas a título de
Resgate Antecipado Facultativo será equivalente ao saldo do valor nominal unitário não amortizado das Debêntures, no va-
lor de R$ 6.666,67 acrescido de remuneração, calculada pro rata temporis, desde o dia 30 de maio de 2019, nos termos da
Escritura de Emissão (“Valor Base de Resgate”), acrescido de prêmio flat de 1,00% (um inteiro por cento) incidente sobre o Va-
lor Base de Resgate; (iii) o Resgate Antecipado Facultativo será da totalidade das Debêntures; (iv) o pagamento das Debêntu-
res objeto de Resgate Antecipado Facultativo será feito (a) por meio dos procedimentos adotados pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa,
Balcão – Segmento CETIP UTVM (“B3”), para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (b) mediante depósito em
conta corrente, que deverá ser indicada pelo respectivo Debenturista, no caso de Debêntures que não estejam custodiadas
eletronicamente na B3; e (v) após o Resgate Antecipado Facultativo, as Debêntures serão canceladas pela Companhia.
São Paulo, 04 de julho de 2019. Thiago Kiyoshi Vieira Muramatsu - Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

Circuito de Compras São Paulo SPE S.A.
CNPJ/MF Nº 23.419.923/0001-88 - NIRE 3530048310-3

Edital de Convocação e Aviso Aos Acionistas - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Srs. Acionistas do Circuito de Compras São Paulo SPE S.A. (“Companhia”), na forma do Artigo
124 da Lei nº 6.404/76, a comparecerem na Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no dia 12 de julho de
2019, às 10:00 horas, na sede social, na Rua Matias Aires, nº 402, 8º andar, Consolação, CEP 01309-020, na cidade de
São Paulo/SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:AGE: (i) autorizar a assunção de empréstimo que implica-
rá numa relação entre o endividamento total da Companhia e seu patrimônio líquido contábil superior a 2 (duas) ve-
zes o patrimônio líquido contábil da Companhia de acordo com as condições e termos constantes da proposta de ins-
tituição financeira datada de 14.06.2019 disponível na sede da empresa para consulta dos acionistas; (ii) alteração do
estatuto social especificamente Artigo 9º, parágrafo 2º; Artigo 10, caput; Artigo 11, caput e parágrafo único; Artigo 13,
parágrafo 1º, alínea xi; Artigo 40 parágrafo 1º, de acordo com minuta disponível na sede da empresa para consulta na
forma e prazo da lei. São Paulo (SP), 03 de Julho de 2019. Eduardo Badra Jr - Diretor Presidente

O BANCO DO BRASIL notifica a empresa JBF ENGENHEIROS &
ARQUITETOSASSOCIADOS LTDA, CNPJ Nº 13.197.596/0001-03, por não ter sido
possível notificá-la por outro meio, de que foi instaurado o processo administrativo
de responsabilização nº 2019/0042, para apurar a responsabilidade dessa pessoa
jurídica sobre suposta violaçãoàLei 12.846/2013eespecificar asprovasquepretende
produzir, no prazo de 10 (dez) dias, a contar desta publicação. Os autos do processo
permanecerão franqueados para consulta por meio de seus representantes legais ou
procuradores, das 9h às 17h, no Banco doBrasil, no endereçoSAUNQuadra 5, Bloco
B, Torre Central, 14º Andar – Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.040.912. Informa-se
aindaquepara identificaçãode seus representantes legais ou procuradores, noBanco
doBrasil, devemser apresentados, inicialmente, os seguintes documentos (via original
e cópia): procuração particular ou pública, substabelecimento (caso tenha ocorrido),
contrato social e alteração contratual da empresa com informações sobre os poderes
do(s) dirigente(s), documentos de identificação pessoal, como OAB (obrigatório para
advogado da empresa) ou RG e CPF, CTPS ou Passaporte, bem como documento
que comprove o faturamento da empresa (referente ao ano de 2018).

Paulo Henrique Abreu Moreira
Presidente da Comissão para Condução do Processo Administrativo

de Responsabilização

EditaldeNotificaçãonº1,de2Julhode2019
DIRETORIA SEGURANÇA INSTITUCIONAL

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO
RUDMILA ONHA CRUZ, inscrita no CPF/MF sob o nº 280.696.468-70, DECLARA, nos termos do art. 6º do
Regulamento Anexo II à Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.122, de 2 de agosto de 2012, sua intenção
de exercer cargo de administração na VOTORANTIM ASSET MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS LTDA. (CNPJ: 03.384.738/0001-98). ESCLARECE que eventuais objeções à presente declaração devem
ser comunicadas diretamente ao Banco Central do Brasil, no endereço abaixo, no prazo de quinze dias contados da
divulgação, por aquela Autarquia, de comunicado público acerca desta, por meio formal em que os autores estejam
devidamente identificados, acompanhado da documentação comprobatória, observado que os declarantes podem, na
forma da legislação em vigor, ter direito a vistas do processo respectivo. BANCO CENTRAL DO BRASIL - Departamento
de Organização do Sistema Financeiro – Deorf - GTSP2 - Avenida Paulista, 1.804, 5º andar - 01310-922, São Paulo –
SP - São Paulo (SP), 04 de julho de 2019. - RUDMILA ONHA CRUZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA-SP ATRAVES DO SEU REPRESENTANTE, ALEXANDRE TASSONI ANTONIO,
PREFEITO, VEM PUBLICAR PARA QUEM SE INTERESSAR O CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 38/2019, ORIUNDO DA
TOMADA DE PREÇO N° 07/2019, PROCESSO LICITATÓRIO N° 070/2019, SENDO AS PARTES CONTRANTE PREFEITURA
MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA-SP CONTRATADA ADAMI & MARQUES LTDA ME, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EMCONSTRUÇÃO CIVIL PARA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA CENTRAL,DA CIDADE DETUPI PAULISTA-
SP, COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES INICIANDO 04 DE JULHO DE 2019 SENDO O VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$
352.829,53 (TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL OITOCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS).

Pregão Eletrônico nº 73/GAP-SP/2019
O Grupamento de Apoio de São Paulo, UASG 120633, torna público para

conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade
supramencionada. Objeto: Registro de preços para eventual Aquisição de
Material Elétrico, conforme Edital e seus anexos. Distribuição do Edital a
partir das 8:00 horas do dia 5 de julho de 2019, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br ou em sua sede, no horário de expediente
do Órgão, à Av. Olavo Fontoura, 1300, bairro de Santana, Cidade de São Paulo-
SP. Contato: (11) 2224-9921. Entrega das Propostas: a partir do dia 5 de julho
de 2019, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Abertura das Propostas:
no dia 17 de julho de 2019, às 10 (dez) horas - horário de Brasília, no site
www.comprasgovernamentais.gov.br.

WAGNER GOMES DE ARÁUJO Cel Int
Ordenador de Despesas

AVISO DE LICITAÇÃO

COMANDO DAAERONÁUTICA
GRUPAMENTO DE APOIO DE
SÃO PAULO MINISTÉRIO DA

DEFESA

O Grupamento de Apoio de São Paulo (GAP-SP), UASG 120633, torna
público que realizará o PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 089/GAP-SP/2019,
cujo objeto é a aquisição de dieta enteral e suplementos nutricionais, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital.
Data e horário de início da sessão do Pregão Eletrônico: 10:00 horas do dia
24 de julho de 2019. Os interessados em participar do certame poderão tomar
conhecimento do Edital através do site www.comprasgovernamentais.gov.br.
Outras informações poderão ser obtidas no horário de expediente do Órgão, na
Divisão de Obtenção, à Av. Olavo Fontoura, 1300 - Santana, São Paulo-SP, pelo
telefone (011) 2224-9921 ou pelo e-mail pregoeiro.gapsp@fab.mil.br.

WAGNER GOMES DE ARAÚJO Cel Int
Ordenador de Despesas

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 089/GAP-SP/2019

COMANDO DAAERONÁUTICA
GRUPAMENTO DE APOIO
DE SÃO PAULO MINISTÉRIO DA

DEFESA

PREFEITURAMUNICIPALDEARAÇOIABADA SERRA

PROCESSOADMINISTRATIVO nº 099/2019

REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 053/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA: Futura e Eventual Contratação de empresa especializada para
o Fornecimento de Serviços de Borracharia para a Frota da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra,
conforme Termo de Referência contido no Anexo I. DATA DA REALIZAÇÃO: 19/07/2019. HORÁRIO
DE INÍCIO DASESSÃO: 14:30 hrs. LOCALDAREALIZAÇÃO DASESSÃO: Sala de Reunião–Avenida
Luane Milanda Oliveira nº 600 – Bairro Jardim Salete – Araçoiaba da Serra/SP. O edital em sua integra
consta no site www.aracoiaba.sp.gov.br. Araçoiaba da Serra, 05 de julho de 2019.

Dirlei Salas Ortega
Prefeito Municipal

PREFEITURAMUNICIPALDEARAÇOIABADA SERRA

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIALNº 022/2019

Processo Administrativo n.º 040/2019

OBJETO: Aquisição de Mesas Digitais Interativas Touchscreen, para alunos assistidos pelos Professores
de A.E.E da Rede Municipal de Ensino de Araçoiaba da Serra, conforme Termo de Referência contido no
Anexo I. Após analisar todas as da douta do (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, acolho suas razões
pelas quais optaram em seu julgamento pela proposta da licitante: RIBEIRO APOIO ADMINISTRATIVO
E COMERCIO EIRELI- ME perfazendo um valor total de R$ 60.250,00 (sessenta mil duzentos e cinquenta
reais); E, entendo como justo e legal, motivo pelo qual HOMOLOGO a presente licitação em favor da
mesma proponente vencedora. Proceda-se ao empenho e contrato. Araçoiaba da Serra, 05 de julho de 2019.

Dirlei Salas Ortega
Prefeito Municipal

Ordenador de Despesa

PREFEITURAMUNICIPALDEARAÇOIABADA SERRA

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIALNº 035/2019

Processo Administrativo nº 063/2019

OBJETO:Aquisição de 01 (um) Caminhão acoplados a equipamento de elevação com Cesta Elevatória, para
atender as necessidades do município deAraçoiaba da Serra. Após analisar todas as da douta do (a)Pregoeiro
(a) e sua Equipe de Apoio,acolho suas razões pelas quais optaram em seu julgamento pela proposta da lici-
tante: DIBRACAM COMERCIAL LTDA perfazendo um valor total de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta
mil reais).E, entendo como justo e legal, motivo pelo qual HOMOLOGO a presente licitação em favor da
mesma proponente vencedora. Proceda-se ao empenho e contrato. Araçoiaba da Serra, 04 de julho de 2019.

Dirlei Salas Ortega
Prefeito Municipal

Ordenador de Despesa

Informações: 0800-717-8888
(98) 3334 8898 (11) 3093 5252

25/07/2019
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Nos estados: BA -MA -MG - PA - SP. Valores abaixo domercado

Eduardo Jordão Boyadjian
Leiloeiro Oficial - JUCESP 464

EXTRATO DE LICITAÇÃO
AVISO DE PROSSEGUIMENTO DO CERTAME – RESULTADO DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS TÉCNICAS. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral/CE -
CPL comunica aos licitantes e demais interessados na CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº
001/2019-SEUMA/CPL (PROCESSO Nº P057380/2019) que no dia 10/07/2019, às 09:00 horas, dará
continuidade ao certame com a divulgação do resultado das análises e julgamento das propostas técnicas. A
sessão pública ocorrerá na sala de licitações da Central de Licitações – CELIC, localizada na Rua Viriato de
Medeiros, nº 1250, 4º Andar, bairro Centro, em Sobral/CE, CEP 62.011-060.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

WHIRLPOOL S.A.
CNPJ/MF nº 59.105.999/0001-86 – NIRE 35.300.035.011

Companhia Aberta
Avenida Nações Unidas, nº 12.995, 32º andar, São Paulo-SP

Aviso aos Acionistas – Distribuição e Pagamento de Dividendos
1. Comunicamos aos Senhores acionistas da WHIRLPOOL S.A. (“Companhia”) que o Conselho de
Administração, em reunião realizada nesta, aprovou a distribuição de dividendos intermediários/inter-
calares com base no Balanço Patrimonial da Companhia levantado em 31/03/2019 e “ad referendum”
da Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2020, no montante de R$ 810.006.691,06, dos
quais R$ 610.947.324,98 à conta de reserva de lucros de exercícios anteriores e R$ 199.059.366,08 à
conta dos lucros apurados no primeiro trimestre do exercício social corrente. O pagamento beneficiará
os acionistas que se acharem inscritos nos registros da Companhia na data de 11/07/2019, inclusive,
da seguinte forma: (a) R$ 0,52252 por ação, para todas as ações ordinárias; e (b) R$ 0,57477 por ação,
para todas as ações preferenciais, conforme disposto no inciso II do § 1º do artigo 17, da Lei nº 6.404/76.
Portanto, as ações ordinárias e preferenciais da Companhia passarão a ser negociadas “ex-dividendos”
a partir de 12/07/2019, inclusive. Referidos dividendos são declarados à conta de reserva de lucros de
exercícios anteriores e aos lucros apurados relativos ao primeiro trimestre do exercício social do ano de
2019 conforme levantado no balanço de 31/03/2019. Os dividendos serão computados no cálculo do
dividendo mínimo obrigatório referente ao exercício social de 2019 e deverão ser ratificados na Assem-
bleia Geral Ordinária que aprovar o resultado do exercício social de 2019. O pagamento dos dividendos
intermediários/intercalares será realizado, em moeda corrente nacional, em uma única parcela, no dia
23/07/2019.2.Sobre os dividendos não incidirá imposto de renda na fonte.Atendimento: Os pagamentos
serão efetuados por intermédio da Instituição Financeira Depositária – Banco Bradesco S.A., observado
o seguinte: a) os acionistas correntistas do Banco Bradesco S.A. terão os dividendos creditados, auto-
maticamente, no dia do pagamento; b) os acionistas correntistas de outros Bancos, que comunicaram
essa condição ao Banco Bradesco S.A., também terão seus dividendos creditados, automaticamente, no
dia do pagamento; c) os demais acionistas que estiverem com o endereço devidamente cadastrado no
Banco Bradesco S.A. receberão via correio, a “Ordem de Pagamento de Dividendos de Ações Escriturais”
devendo, para o recebimento, apresentar-se na Agência Bradesco de sua preferência, munidos, além
do formulário, de Documento de Identidade e do Cadastro de Pessoa Física – CPF.

São Paulo, 05 de julho de 2019.
Bernardo Ribeiro dos Santos Gallina
Diretor de Relações com Investidores

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO. Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019. PROCESSO DE COMPRAS Nº 055/2019. Tipo: MENOR
PREÇO UNITÁRIO DO ITEM. Objeto: Aquisição de recargas de botijão de gás (GLP) P-13 e cilindro de gás. (GLP) P-45, com entrega parcelada, de
acordo com as nossas necessidades, a serem utilizados no preparo e aquecimento de alimentos da merenda escolar na cozinha piloto, escolas
e creches; e preparo de café e chá aos funcionários de diversos setores da Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, para o período de
12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e quantidades contidas no Anexo I – Termo de Referência. Data da abertura dos envelopes:
23/07/2019, às 09h00min. O edital completo será fornecido gratuitamente no site oficial do município http://www.monteazulpaulista.sp.gov.br
ou na Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista - SP, no departamento de licitações à Praça Rio Branco n.º 86, Centro, no horário comercial,
maiores informações no telefone (17) 3361-9501. arcelo Otaviano Dos Santos – Prefeito doMunicípio.MonteAzul Paulista-SP, 04 de julho de 2019.

WHIRLPOOL S.A.
CNPJ/MF nº 59.105.999/0001-86 – NIRE 35.300.035.011

Companhia Aberta
Avenida Nações Unidas, nº 12.995, 32º andar, São Paulo-SP

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 01 de março de 2019
Data: 01/03/2019, às 14:00 horas. Local: Sede social da Companhia, na Avenida das Nações Unidas,
nº 12.995, 32º andar, São Paulo-SP. Presença: A totalidade dos membros do Conselho de Adminis-
tração da Companhia. Mesa: Sr. João Carlos Costa Brega, Presidente; e Sr. Fabio Henrique Faria
Rodrigues Logli, Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre a aprovação da celebração do Contrato
de Contra Garantia entre a Companhia e a seguradora, PAN SEGUROS S.A. (BTG Pactual), com
sede na Avenida Paulista, nº 1.374, 13º andar, Bela Vista, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 33.245.762/0001-07 (“PAN SEGUROS”) (“Contrato de Contra Garantia”). Deliberações: Os
conselheiros deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas: (I) aprovar, nos termos do
artigo 9º, “i”, do Estatuto Social da Companhia, a celebração do Contrato de Contra Garantia entre a
Companhia e a seguradora, PAN SEGUROS, com o limite anual de R$ 600.000.000,00 contado da
data efetiva de celebração do Contato de Contra Garantia. Os termos e condições das obrigações a
serem assumidas nos termos do contrato ora aprovado estão descritos na minuta apresentada para
análise dos conselheiros, cuja cópia encontra-se arquivada na sede social da Companhia; e (II) em
razão da deliberação (I) acima, os conselheiros autorizam as Sras. (a) Camila Pio Fraccaro, brasileira,
divorciada, administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG nº 28.789.508-7,
inscrita no CPF/MF sob o nº 222.464.908-80; e (b) Gabriela Brogiolo da Silva, brasileira, solteira,
administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG nº 35.330.744, inscrita no CPF/
MF sob o nº 384.590.108-05, a assinarem o Contrato de Contra Garantia com o PAN SEGUROS e
demais documentos e instrumentos necessários à efetivação da contratação ora aprovada, incluindo os
contratos e eventuais aditamentos de fianças de seguros relacionados ao Contrato de Contra Garantia,
observado o limite anual de R$ 600.000.000,00. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a
tratar, foi lavrada a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi por todos os presentes assinada.
São Paulo, 01/03/2019. Assinaturas: Conselheiros: João Carlos Costa Brega, Antonio Mendes e
Andrea Neves Clemente Hand. Mesa: João Carlos Costa Brega, Presidente e Fabio Henrique Faria
Rodrigues Logli, Secretário. São Paulo, 01/03/2019. A presente é cópia fiel da Ata, lavrada em livro
próprio. Fabio Henrique Faria Rodrigues Logli – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo.
Certifico o registro sob o nº 346.851/19-1 em 03/07/2019. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

EDITAL
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico nº 176/2019 - 090102000012019OC00363, referente ao SPDOC/SES

nº 453516/2019 objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de locação de máquinas de bebidas quentes, cedidas em comodato e com

fornecimento de insumos, a ser realizado por intermédio do Sistema Eletrônico de Contratações

denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo”, cuja

abertura está marcada para o dia 23/07/2019 às 09h00min.
Os interessados em participar do certame deverão acessar a partir de 11/07/2019, o site

www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso

ao sistema e credenciamento de seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site www.e-negociospublicos.com.br.

Companhia de Processamento de Dados
do Estado de São Paulo - PRODESP

CNPJ 62.577.929/0001-35
AVISO DE MODIFICAÇÃO DE EDITAL

Pregão Eletrônico nº 112/2018 - 2ª Versão - OC nº 513101510852019OC00106 - Prestação de
serviços de apoio técnico especializado em tecnologia Java na plataforma IBM Websphere
(lotes “A-1” e “A-2”) e nas plataformas Weblogic, BES, Jboss e Apache Tomcat (lotes “B-1” e “B-2”),
para desenvolvimento, implantação e manutenção de sistemas, a serem executados com medições
em Pontos de Função na quantidade total estimada de 40.000 (quarenta mil) Pontos de Função,
divididas em quatro lotes de 10.000 (dez mil) Pontos de Função cada lote. A Prodesp comunica
modificação no edital, conforme Comunicado nº 1 disponível nos endereços eletrônicos www.bec.
sp.gov.br e www.prodesp.sp.gov.br - opção “fornecedores - editais de licitação”.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 037/2019 - OC nº 513101510852019OC00066 - Operacionalização do Acordo
BMC - PRO.00.6995, para o fornecimento de licenças de uso, manutenção e suporte técnico das
licenças de uso dos programas de computador de tecnologias BMC. A sessão pública de
processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço www.bec.sp.gov.br às 9h do dia
23/07/2019. O edital poderá ser consultado e cópias obtidas nos endereços www.bec.sp.gov.br,
www.imesp.com.br - opção “enegociospublicos” e www.prodesp.sp.gov.br - opção “fornecedores -
editais de licitação”.O processo encontra-se franqueado à vista de interessados, mediante solicitação
por correio eletrônico no endereço pregaoeletronicoprodesp@sp.gov.br.

PRO•BRASILIA•FIANT•EXIM
IA

EDITAL
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 47/2019 - 090101000012019OC00081,
referente ao processo nº 182078/2019, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO FUTURA E
EVENTUAL DE EQUIPAMENTOS DE NEONATOLOGIA, COM INSTALAÇÃO E
GARANTIA, a ser realizado por intermédio do Sistema Eletrônico de Contratações
denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo”,
cuja abertura está marcada para o dia 25/07/2019 às 10:00 horas.
Os interessados em participar do certame deverão acessar a partir do dia 11/07/2019,
o site www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, mediante a obtenção de
senha de acesso ao sistema e credenciamento de seus representantes.
O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site www.e-negociospublicos.com.br.

EDITAL
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 99/2019 - 090101000012019OC00080, referente ao

processo nº 1368317/2019, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE EQUIPAMENTOS DE
ENDOSCOPIA, COM INSTALAÇÃO E GARANTIA, a ser realizado por intermédio do Sistema

Eletrônico de Contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado

de São Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia 23/07/2019 às 10:00 horas.
Os interessados em participar do certame deverão acessar a partir do dia 11/07/2019, o site

www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso

ao sistema e credenciamento de seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site www.e-negociospublicos.com.br.

Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.
Companhia aberta

CNPJ/ME nº 15.578.569/0001-06 - NIRE nº 35.300.438.26-4
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 5 de Julho de 2019

1 - Data, Hora e Local: No dia 5 de julho de 2019, às 14 horas, na sede social da Concessionária do Aeroporto
Internacional de Guarulhos S.A. (“Concessionária”), localizada na Rodovia Hélio Smidt, s/nº, Aeroporto
Internacional de São Paulo/Guarulhos - Governador André FrancoMontoro, na Cidade de Guarulhos, Estado de
São Paulo, CEP 07190-100. 2 - Convocação:Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade
dos Conselheiros, conforme previsto no Artigo 16, Parágrafo 2º do Estatuto Social da Concessionária.
3 - Presença: (i) Conselheiros: Enio Stein Júnior, Renato Proença Lopes, Paulo César Cândido Werneck, Maria
CarmenWesterlund Montera, Ronei Saggioro Glanzmann, Marcelo Sampaio Glanzmann, João Márcio Jordão e
Paulo Alexandre Pereira da Silva (“Conselho”); e (ii) Convidados: Sra. Marina Ricardo. 4 - Mesa: Presidente: Enio
Stein Júnior; Secretária: Marina Ricardo. 5 - Ordemdo dia: (i) Examinar e deliberar sobre a 4ª (quarta) emissão,
pela Concessionária, de notas promissórias comerciais, em série única, no valor total de até R$270.000.000,00
(duzentos e setentamilhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Notas Comerciais”), nos
termos da Instrução da CVM nº 566, de 31 de julho de 2015, conforme alterada (“Instrução CVM 566” e
“Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de oferta pública de distribuição, com esforços restritos, nos
termos da Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta
Restrita”, respectivamente); e (ii) Autorizar a Diretoria da Concessionária a, observado o disposto no item (i)
acima, negociar todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, além de praticar todos os
atos e assinar todos os documentos necessários à efetivação da Oferta Restrita, inclusive contratar instituições
financeiras e quaisquer outros prestadores de serviços relacionados à Emissão e à Oferta Restrita. 6 - Assuntos
e Deliberações: Os Conselheiros aprovaram, por unanimidade de votos dos presentes e sem quaisquer
restrições, a lavratura da presente ata sob a forma sumária e a sua publicação com a omissão das assinaturas
dos Conselheiros. Examinadas as matérias constantes da ordem do dia, foram tratados os seguintes assuntos,
tomadas as seguintes deliberações e aprovadas por unanimidade de votos dos presentes: 6.1 - Quarta
Emissão de Notas Promissórias Comerciais e Oferta Pública de Distribuição com Esforços Restritos: Os
Conselheiros, com exceção do Sr. Renato Proença Lopes que se absteve da votação por se declarar em conflito
de interesse, aprovaram, de acordo com o previsto no Artigo 17 do Estatuto Social da Concessionária, a
Emissão e a Oferta Restrita, cujas principais características e condições são as seguintes: (a) Número da
Emissão: as Notas Comerciais representam a 4ª (quarta) emissão de Notas Comerciais da Concessionária;
(b)ValorTotal da Emissão: o valor total da Emissão será de até R$270.000.000,00 (duzentos e setentamilhões
de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido); (c) Data de Emissão: para todos os efeitos legais, a
data de emissão das Notas Comerciais corresponderá à data da subscrição e integralização, a qual será
indicada nas cártulas (“Data de Emissão”); (d) Número de Séries: a Emissão será realizada em série única;
(e) Quantidade de Notas Comerciais: a Emissão será composta de até 27 (vinte e sete) Notas Comerciais;
(f) Valor Nominal Unitário: na Data de Emissão, o valor nominal unitário das Notas Comerciais será de
R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) (“Valor Nominal Unitário”); (g) Destinação dos Recursos: a totalidade
dos recursos obtidos por meio da Emissão será destinada para o pagamento da outorga fixa anual, conforme
estabelecido no contrato de concessão do Aeroporto Internacional de Guarulhos, celebrado em 14 de junho
de 2012 entre a Agência Nacional de Aviação Civil e a Concessionária; (h) Forma e Comprovação de
Titularidade: as Notas Comerciais serão emitidas fisicamente sob a forma cartular, e ficarão custodiadas
perante a instituição financeira a ser contratada pela Concessionária para prestação de serviços de custodiante
da guarda física das Notas Comerciais (“Custodiante“). As Notas Comerciais circularão por endosso em preto,
de mera transferência de titularidade, conforme previsto no artigo 15 do Anexo I da Convenção para Adoção
de uma Lei Uniforme sobre Letras de Câmbio e Notas Promissórias, promulgada pelo Decreto nº 57.663, de 24
de janeiro de 1966. Nos termos do artigo 4º da Instrução CVM 566, o endosso das Notas Comerciais será sem
garantia. Para todos os fins de direito, a titularidade das Notas Comerciais será comprovada pela posse das
cártulas. Para Notas Comerciais depositadas eletronicamente na B3, a titularidade será comprovada pelo
extrato expedido pela B3 em nome do respectivo titular da Nota Comercial. Enquanto objeto de depósito
centralizado, a circulação das Notas Comerciais se operará pelos registros escriturais efetuados nas contas de
depósitomantidas junto ao depositário central, que endossará as cártulas aos credores definitivos, por ocasião
da extinção do depósito centralizado, com exceção do resgate que tenha sido liquidado através da B3;
(i) Garantia: as Notas Comerciais não contarão com garantia real, fidejussória, aval ou qualquer outra espécie
de garantia; (j) Prazo de Vencimento: para todos os efeitos legais, as Notas Comerciais terão o prazo de
vencimento, contados a partir da Data de Emissão, de 150 (cento e cinquenta) dias; (k) Preço de Subscrição e
Forma de Integralização: As Notas Comerciais serão integralizadas à vista, no ato da subscrição, em moeda
corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário. Concomitantemente à liquidação, as Notas Comerciais
serão depositadas emnome do titular no Sistema de Custódia Eletrônica da B3; (l) Colocação e Procedimento
de Distribuição: as Notas Comerciais serão objeto de Oferta Restrita destinada exclusivamente a investidores
profissionais, assim definidos nos termos do artigo 9º-A da Instrução CVM n° 539, de 13 de novembro de 2013,
conforme alterada (“Instrução CVM 539” e “Investidores Profissionais”), sob o regime de garantia firme de
colocação para a totalidade das Notas Comerciais, com a intermediação por instituição financeira integrante
do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”); (m) Distribuição e Negociação: as
Notas Comerciais serão depositadas: (i) para distribuição primária exclusivamente através doMDA -Módulo de
Distribuição de Ativos, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) para negociação
no mercado secundário através do módulo CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, ambos operacionalizados e
administrados pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente pormeio daB3, e asNotas Comerciais
depositadas eletronicamente na B3. As Notas Comerciais somente poderão ser negociadas no mercado
secundário entre investidores qualificados, assim definidos no artigo 9-B da Instrução CVM 539 (“Investidores
Qualificados”), após decorridos 90 (noventa) dias contados de cada subscrição ou aquisição por Investidores
Profissionais, conforme disposto nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, salvo na hipótese de exercício do
lote objeto de garantia firme de colocação pelo Coordenador Líder (conforme definido abaixo), observados, na
negociação subsequente, os limites e condições previstos nos artigos 2° e 3° da Instrução CVM 476 e, em todos
os casos, observado o cumprimento, pela Concessionária, do artigo 17 da Instrução CVM 476, sendo que a
negociação das Notas Comerciais deverá sempre respeitar as disposições legais e regulamentares aplicáveis;
(n) Local de Pagamento: os pagamentos referentes às Notas Comerciais serão realizados em conformidade
com os procedimentos adotados pela B3, para as Notas Comerciais depositadas eletronicamente na B3 ou, no
caso das Notas Comerciais que não estejam depositadas eletronicamente na B3, na sede da Concessionária ou
em conformidade com os procedimentos da instituição prestadora dos serviços de banco mandatário a ser
contratada pela Concessionária (“Banco Mandatário”), conforme aplicável; (o) Prorrogação de Prazos:
considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação assumida nas Notas
Comerciais, inclusive a obrigação assumida pelos investidores nas Notas Comerciais no que se refere ao
pagamento do preço de subscrição, até o primeiro dia útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia
em que não haja expediente comercial ou bancário nas cidades de São Paulo ou Guarulhos, Estado de São
Paulo, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, exceto pelos casos em que os pagamentos devam
ser efetuados através da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento
coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo; (p) Encargos Moratórios: sem prejuízo do
pagamento da Remuneração (conforme definida abaixo), ocorrendo impontualidade no pagamento de
qualquer obrigação decorrente das Notas Comerciais, o valor em atraso ficará sujeito a multa moratória
convencional de natureza não compensatória de 2% (dois por cento) e a juros de mora à taxa de 1% (um por
cento) ao mês, ambos calculados sobre os valores devidos e não pagos, desde a data do inadimplemento até
a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou
extrajudicial, além das despesas comprovadamente incorridas para cobrança; (q) Resgate Antecipado
Facultativo: a Concessionária poderá, nos termos dos parágrafos 3º ao 5º do artigo 5º da Instrução CVM 566,
a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos titulares das Notas Comerciais, realizar o resgate
antecipado, parcial ou total, das Notas Comerciais, a qualquer tempo, sem qualquer prêmio ou penalidade,
mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário de cada Nota Comercial, acrescido da respectiva
Remuneração (conforme abaixo definida) devida, calculada desde a Data de Emissão até a data do efetivo
resgate (“Resgate Antecipado Facultativo”), nos termos a serem previstos nas cártulas. Ao integralizar ou
adquirir a Nota Comercial, o titular da Nota Comercial concederá, de forma irrevogável e irretratável,
automática e antecipadamente, a sua anuência expressa ao seu Resgate Antecipado Facultativo, conforme
previsto neste item e nos termos do parágrafo 3º do artigo 5º da Instrução CVM 566. O Resgate Antecipado
Facultativo, desde que realizado de acordo com os termos e condições estabelecidos nas cártulas, implicará a
extinção das Notas Comerciais, sendo vedada suamanutenção em tesouraria, conforme disposto no parágrafo
4º do artigo 5º da Instrução CVM 566; (r) AtualizaçãoMonetária: oValor Nominal Unitário não será atualizado
monetariamente; (s) Remuneração: as Notas Comerciais farão jus ao pagamento de juros remuneratórios,
incidentes sobre seuValor Nominal Unitário, correspondentes a 146,00% (cento e quarenta e seis por cento) da
variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”,
expressa na formapercentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas
diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa
DI”e“Remuneração”, respectivamente). A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa, pro
rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário desde a Data de Emissão até
a data do efetivo pagamento da respectiva Nota Comercial, de acordo com os critérios definidos no “Caderno
de Fórmulas Notas Comerciais e Obrigações - CETIP21”, disponível para consulta na página da B3 na internet
(http://www.b3.com.br), reproduzido nas cártulas das Notas Comerciais; (t) Pagamento do Valor Nominal
Unitário e Remuneração: o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais será integralmente pago (i) na Data
deVencimento (conforme prevista na cártula); (ii) na data do Resgate Antecipado Facultativo; ou (iii) na data do
vencimento antecipado das Notas Comerciais em razão da ocorrência de um dos Eventos de Inadimplemento
(conforme definidos na cártula), o que ocorrer primeiro. A Remuneração das Notas Comerciais será paga ao
titular das Notas Comerciais junto com o pagamento do Valor Nominal Unitário, ou seja, (i) na Data de
Vencimento (conforme prevista na cártula); (ii) na data do Resgate Antecipado Facultativo; ou (iii) na data do
vencimento antecipado das Notas Comerciais em razão da ocorrência de um dos Eventos de Inadimplemento
(conforme definido na cártula), o que ocorrer primeiro; (u) Agente deNotas: o agente de notas, representante
dos titulares das Notas Comerciais, será a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.,
sociedade limitada, atuando por sua filial localizada na Rua Joaquim Floriano, nº 466, Bloco B, conjunto 1401,
Itaim Bibi, CEP 04534-002, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº
15.227.994/0004-01 (“Agente de Notas”); e (v) Vencimento Antecipado: todas as obrigações decorrentes das
Notas Comerciais poderão ser declaradas antecipadamente vencidas, observado o disposto nas cártulas das
Notas Comerciais, sendo certo que no caso de vencimento antecipado, será exigido o imediato pagamento
pela Concessionária do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais em circulação, acrescido (i) da
Remuneração devida até a data do efetivo pagamento; e (ii) de encargos moratórios, se houver, calculados pro
rata temporis, desde a Data de Emissão, inclusive, até a data do efetivo pagamento, exclusive,
independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, respeitados os respectivos prazos de
cura, caso aplicável. 6.2 - Autorizar a Diretoria da Concessionária a: observados os limites estabelecidos no
item 6.1 acima, (a) discutir, negociar e definir os termos e condições da Oferta Restrita que não foram aqui
fixados e que serão necessários para a sua implementação, (b) elaborar, em conjunto comoCoordenador Líder,
o plano de distribuição das Notas Comerciais, sob o regime de garantia firme de colocação, (c) celebrar todos
os documentos e praticar todos os atos necessários à efetivação da Oferta Restrita e à emissão das Notas
Comerciais, e (d) contratar: (i) o Coordenador Líder para desempenhar a função de instituição intermediária
líder da Oferta Restrita; (ii) o Agente de Notas; (iii) o Banco Mandatário; (iv) o Custodiante; e (v) os demais
prestadores de serviços para a Oferta Restrita, tais como o assessor legal, os sistemas de distribuição e
negociação das Notas Comerciais, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos
contratos. Adicionalmente, ratificam-se todos os atos relativos à Oferta Restrita que tenham sido praticados
anteriormente pela diretoria da Concessionária. Foi lembrado aos presentes que as deliberações tomadas na
presente reunião estão sujeitas às normas de conduta aplicáveis previstas no artigo 48 da Instrução CVM nº
400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, sem prejuízo da publicação de fato relevante conforme
disposto na Instrução CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada. Desta forma, foi solicitado que
tais assuntos não sejam divulgados pelos membros do conselho de administração e presentes na reunião até
a publicação de tal documento. 7 - Encerramento e lavratura de ata: Nada mais havendo a tratar, a reunião
foi encerrada, sendo a presente Ata lavrada por meio de processamento eletrônico, a qual depois de lida e
aprovada foi assinada pelos Conselheiros presentes. Certifico que o presente extrato é cópia fiel da ata original
lavrada em livro próprio. Guarulhos, 5 de julho de 2019.Mesa: Enio Stein Júnior - Presidente; Marina Ricardo -
Secretária da Reunião.


